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LEI Ng 473/87 
De: 11/12/87 

O Prefeito Munic.Lpal de Boa Esperança, Est~ 

do do Esplrito Santo, faz saber que a Câmara Municipal, apro -

vou e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. lQ - Fica o Poder Executivo Muoicipal, 

autorLzado a em nome do municlpio de Boa Esperança, contratar 
financiam<?nt<:l com o Banco do Estado do Esp:Írito Santo - S/A a 

té o valor de 34 .235 (trinta e quatro mil, duzentos e trinta e 

cinco OTNs), destinados a obras de infra-estrutura urbana no 
bain'o: Vila 'f'avares, compreendendo: galerias de águas pluvi -
ais em manilhas de concreto armado e pavimentação em blocos de 

cimento sextavados. 
Art. 2Q - Para garantia do principal e ace.!2_ 

sÓrio, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar 
parcelas do Imposto sobre Circulação de Mercadorias - ICM, ou 

do Fundo de Participação dos Munic:Ípios - FPM, durante o prazo 
. ~ . de vigencia do contrato de financiamento autorizo.do por esta 

Lei. 

Art. 3Q - O Poder Executivo consignará no 

orçamento anual e plurianual para o munic:Ípio, durante o prazo 
que vier a ser estabelecido para o financiamento, dotações su 

ficientes, a amortizoção do rincipal e acessprio resultantes 
do cumprimento desta Lei. · 
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Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 11 de dezembro 

Reg. e publicada na data supra 

Lu~ de Souza 
Secretaria MunicipaJ_ de Administração 
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